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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA   Nº      DE 2004.
(Do Sr. Edson Duarte)

Solicita que sejam convidados o represen-
tante da Nestlé no Brasil, movimento Cidadania
pelas águas, Departamento Nacional de Pes-
quisa Mineral, e Ministério da Saúde, para
comparecerem a esta comissão e prestarem
esclarecimentos sobre a lavra, pesquisa e ex-
ploração de fontes de água mineral no Brasil.

Senhor Presidente

Nos termos regimentais, requeremos à Vossa Excelência, ouvido o
plenário desta Comissão, que sejam convidados o representante da Nestlé
no Brasil, movimento Cidadania pelas águas, Departamento Nacional de
Pesquisa Mineral, e Ministério da Saúde, para comparecerem a esta co-
missão e prestarem esclarecimentos sobre a lavra, pesquisa e exploração
de fontes de água mineral no Brasil.

JUSTIFICAÇÃO

A exploração da água mineral no Brasil é motivo de uma disputa internacional.
Várias empresas já detém o direito de lavra e exploração de fontes. No entanto, questi-
ona-se se a exploração está ocorrendo dentro dos limites estabelecidos pela legislação
ambiental. Há denúncias de esgotamento de fontes devido à retirada da água em es-
cala industrial, acima da capacidade de recuperação do veio. E há contestações à con-
cessão de direitos de exploração. O fato é que há uma corrida internacional às águas,
com empresas transnacionais buscando se apossar de um bem que no Brasil ainda é
aparentemente abundante, e tem uma legislação pouco restritiva.

O debate sobre o tema é urgente uma vez que a própria Organização Mundial do
Comércio (OMC) insiste em qualificar a água como um produto similar aos outros no
mercado. Ocorre que há um movimento internacional para que a água seja considera-
da um direito humano. Afinal, a água significa vida e não poderia se submeter as leis
do mercado.

No momento em que a água se torna um recurso cada vez mais raro no planeta, é
importante trazer para esta Casa o debate sobre o caso. Estima-se que quase 1 bilhão
de pessoas no mundo não tenha acesso à água potável. Se o Brasil e o mundo opta
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pelas leis do mercado, além deste 1 bilhão, nos próximos dois ou três anos mais 3 bi-
lhões de pessoas, aquelas que não tem dinheiro para comprar água mineral, serão
agregados aos sedentos do planeta. Nós brasileiros temos um desafio permanente,
fazer com que a água seja acessível a população.

Um outro aspecto a se considerar é o papel medicinal das águas minerais. Tradi-
cionais balneários, como São Lourenço e Caxambu, ficaram famosos por conta dos
poderes medicinais de suas águas. Agora estes balneários vivem sob o clima do medo,
ao constatarem o esgotamento de suas fontes e a desmineralização de suas águas,
pelas empresas que as exploram. No caso de São Lourenço, a denúncia é sobre a em-
presa transnacional de alimentos, Nestlé, acusada de cometer vários abusos.

Diante do exposto, consideramos importante fazer o debate sobre o tema. Para
tanto, conclamamos nossos pares a aprovarem esta proposta.

Sala da Comissão, em                    março de 2004
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